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LEI Nº 1.289/2019
Altera a denominação da Rua das Hortências localizada no Bairro Novo Diamantino, e altera o inciso XLVIII do Artigo 1º da Lei Municipal nº 197/95.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua das Hortências passa a ser denominada de Rua Joaquina Cesconetto de Arruda Paim. 

Parágrafo Único: A rua que tem inicio na pista esquerda da Avenida das Palmeiras, próximo ao entroncamento com a Avenida Padre Edgar Schmidt e tem seu termino na Rua dos Crisântemos, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º22’40.76’’S / LO56º23’12.09”O Termino:LA14º22’35.80’’S/LO56º23’10.07’’O).

Art. 2º Fica revogado o Inciso XLVIII do Art. 1º da Lei Municipal nº 197/1995.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 11 de junho de 2.019.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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